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RESUMO  

 

 

Este trabalho visa demonstrar, de forma sucinta, a evolução, importância e possíveis 

mudanças que podem ocorrer na instituição do júri em decorrência do Projeto de Lei n. 

4.203/2001. O tema é de extrema importância, pois trata do processo e procedimento de 

competência da instituição do júri, ou seja, do processo que pode levar as pessoas acusadas 

de cometerem crimes dolosos contra a vida a terem sua liberdade privada. É sobre essa 

instigante instituição, de farta história, de incisivos admiradores e ferrenhos opositores, que 

nós, graduando das Faculdades Jorge Amado, nos propomos a estudar.  

 

 

I. INTRODUÇÃO  

 

Resolvemos fazer um apanhado geral sobre a instituição. Algo que propiciasse ao leitor 

partir das origens da instituição chegando até ao que se sugere em alterações na sua 

disciplina.  

 

O objetivo maior desse trabalho é fazer uma dedicada abordagem do Projeto de lei n° 

4.203/01, que em breve inovará a disciplina procedimental do Júri.  



 

Para melhor compreensão do tema e maior praticidade na abordagem do tema, o grupo 

optou em utilizar como método de confecção do trabalho a dialética argumentativa tendo 

como modalidade de pesquisa a bibliografia e a pesquisa de campo.  

 

Com relação à abordagem crítica do projeto de lei que tramita na Câmara partiu-se de 

premissas consideradas verdadeiras no meio jurídico-científico, para então se chegar a uma 

conclusão sobre ser positiva ou não a mudança nos pontos analisados.  

 

Esse trabalho será feito com uma breve contextualização histórica do Tribunal do Júri, tanto 

mundial quanto nacional e depois passará para uma análise da concepção e estrutura atual 

do Júri no Brasil (dispondo sobre o arcabouço legislativo que o regula hoje), e, ao fim, 

discutiu-se as propostas de mudanças que já tramitaram e as que tramitam no Congresso 

sobre esse assunto.  

 

 

 

1.1 BREVE APANHADO DA ORIGEM E HISTÓRIA DO TRIBUNAL DO JÚRI  

 

1.1 ORIGEM  

 

Primeiramente, é preciso dizer que não existe precisão doutrinária acerca da origem do 

Tribunal do Júri (hoje denominado de Instituição do Júri). Sendo assim, a possibilidade que 

temos na realização desse trabalho que não será tão formal é a de sintetizar a opinião que se 

alcança após algumas pesquisas.  

 

Para o autor Carlos MAXIMILLIANO, "as origens do instituto, são tão vagas e indefinidas, 

que se perdem na noite dos tempos". Porém, alguns autores, dentre eles o professor Pinto 

da ROCHA, aponta a existência do Tribunal do Júri desde a época histórica que se 

convencionou tratar por mosaica. Para ele surgira entre os judeus do Egito que, sob a 



orientação de Moisés, relataram a história das "idades antigas" através do grande livro, o 

Pentateucho.  

 

Para essa corrente é das leis de Moisés que surgem os primeiros fundamentos que dão 

origem ao Tribunal do Júri. Ele decorria, em grande escala, do misticismo e tinha como 

preponderância a oralidade. O julgamento era sempre feito por pares, no Conselho dos 

Anciãos, e se dava em nome de Deus.  

 

O Conselho tinha suas regras definidas. Segundo relatam, funcionava a sombra de árvores, 

e a pena a se fixar não tinha limites. O julgamento propiciava relativa liberdade para se 

defender, boa publicidade do ato, e a análise da prova com alguma segurança, através da 

proibição de condenação com apenas uma testemunha, o que hoje se chama de sistema 

legal de análise do conjunto probatório. A formação do conselho julgador do Tribunal 

Ordinário se dava com a indicação de um membro escolhido por cada parte, e estes 

escolhiam o terceiro. Já nessa época era previsto recurso, primeiro para o pequeno conselho 

dos Anciões, e após, ao grande Conselho d’ Israel.  

 

Já para uma outra corrente de estudiosos mais céticos, o surgimento do Júri decorreu dos 

áureos tempos de Roma, com os seus judices jurati. Também na Grécia antiga existia a 

instituição dos diskatas, isso sem mencionar os centeni comites que eram assim 

denominados entre os germânicos.  

 

Conforme o estudo foi grande o sucesso da instituição em terra inglesa, pois se amoldava 

bem ao sistema dogmático jurídico da Commom Law. Como este tem suas premissas nos 

costumes da sociedade, nada mais adequado do que um julgamento de um suposto 

criminoso pelos seus pares, já que estes darão o melhor diagnóstico da reprovabilidade da 

conduta no seio dos costumes daquela comunidade.  

 

Esses os posicionamentos que se encontram na literatura jurídica nacional. Não obstante, de 

valor científico a citação que se faz de duas outras passagens da história mundial: o 

julgamento de Jesus, que para alguns teve feições de um Júri, haja vista o julgamento 



popular por aclamação (iudicium populum); e de outro lado os julgamentos em época da 

idade média, no feudalismo, em que os senhores eram julgados por senhores, e os vassalos 

por vassalos. Era uma forma de julgamento pelos pares às avessas, pois "corporativa".  

 

1.2 A CONSTITUIÇÃO 1988  

 

A Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 1988, veio sedimentar 

um momento de muito prestígio para o Tribunal do Júri no ordenamento vigente. Foi o Júri 

visualizado como uma das faces demonstrativas da nova democracia que se aflorou no país 

após a queda do regime militar.  

 

Foi o Júri re-elencado entre as garantias individuais e, resguardada a soberania, a plenitude 

de defesa (em proporções antes desconhecidas no ordenamento jurídico), a competência 

mínima e o sigilo das votações. Anote-se que segundo a melhor doutrina nacional possui o 

Júri, hoje, estatus de cláusula pétrea.  

 

2. ESTRUTURA ATUAL DO JÚRI NO BRASIL  

 

Em decorrência do estudo é perfeitamente possível dizer que o Júri retrata certa sociedade 

no tempo. Sendo assim e já trazendo para a nossa realidade, podemos dizer que a 

Constituição do Brasil ao prever no capítulo concernente aos direitos e garantias individuais 

a instituição do júri, busca democratizar o julgamento dos crimes dolosos contra a vida.  

 

Então essa a sua natureza jurídica ou concepção atual: seria um direito individual em face 

do Estado, consistente no direito de qualquer pessoa, nos casos previstos, se ver julgado 

pelos seus pares, e conforme os ditames constitucionais. Alguns preferem dizer que trata-se 

de uma garantia do direito ao devido processo legal. Indiferentemente a posição adotada, 

estávamos, ao editar a C.F. de 88, a sedimentar, em mais um dispositivo, um Estado 

Democrático de Direito no país. Para a doutrina o Júri recebeu, então, o status de cláusula 

pétrea do nosso ordenamento constitucional, nos termos do art.60, § 4, IV da C.F.  

 



Registre-se que há quem sustente a mudança da denominação dada ao instituto. Teria 

deixado de chamar Tribunal do Júri para chamar instituição do Júri, pois assim é previsto 

no inciso XXXVIII do art. 5º da C.F.  

 

A atual disciplina normativa da instituição está vazada na Constituição Federal, pelo 

Código de Processo Penal, em questões locais pelo Código de Organização Judiciária do 

respectivo Estado, e ainda por atos administrativos do Tribunal ao qual se vincula.  

 

Assim dispõem as linhas indeléveis do art. 5º inciso XXXVIII da nossa Constituição 

Cidadã, in verbis:  

 

Art. 5° inc. XXXVIII: É reconhecida a instituição do Júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

 

a)a plenitude de defesa;  

 

b)o sigilo das votações;  

 

c)a soberania dos veredictos  

 

d)a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida.  

 

É de difícil precisão o conteúdo jurídico de cada uma das características constitucionais do 

Júri, daí a necessidade de esclarecer sucintamente cada uma de suas previsões:  

 

Plenitude de Defesa: engloba toda a dimensão do já conhecido princípio da ampla defesa e 

ainda um plus ou algo mais. Dirige-se especialmente aos processos da competência do Júri 

dado às peculiaridades de seu procedimento, especificamente ao julgamento pelo Conselho 

de Jurados. Compreende, além da ampla defesa, o direito a uma composição heterogênea 

do Conselho de Sentença. O Conselho de Jurados deve representar o corpo social da 



Comarca ou Seção Judiciária. Os jurados devem ser tirados de todas as classes sociais, e 

não apenas de uma. Essa a sua essência mínima ou razão de ser.  

 

Afirma-se também abranger a plena liberdade para o desempenho da defesa no plenário do 

Júri, em muito face ao julgamento pela íntima convicção dos senhores jurados que, anote-

se, são pessoas leigas, necessitando de maior esclarecimento dos fatos submetidos a 

julgamento.  

 

O forte prestígio à oralidade da sessão de julgamento também faz merecer o resguardo de 

uma plena defesa, sob pena de erros imodificáveis, que ademais, dado à oralidade da 

sessão, podem ficar não documentados, impossibilitando uma revisão por órgão superior.  

 

Poderíamos, ainda, citar que a possibilidade de o juiz dissolver o Conselho de Sentença em 

face de ineficiência da defesa seria um exemplo de materialização desse princípio. A 

possibilidade de o magistrado inserir nos quesitos teses não sustentadas em plenário pelo 

advogado, mas extraível da defesa e do interrogatório, outro.  

 

Sigilo das Votações: visa resguardar a liberdade de convicção e opinião dos jurados. Trata-

se de uma mínima exceção à regra geral da publicidade para prestigiar a imparcialidade e 

idoneidade do julgamento popular. O sigilo deve ser da votação propriamente dita e não 

abrange os atos preparatórios. Na esteira desse pensamento seria totalmente desnecessária a 

utilização de uma sala secreta tal qual se faz hoje. O que o mandamento do constituinte quis 

resguardar foi o sigilo da votação e não o sigilo na votação. Basta que se mantenha o 

julgamento por cédulas como hoje se faz, sem qualquer comunicação entre os jurados, para 

restar atendido a vontade da constituição. A própria utilização da sala secreta, aí sim, 

poderia ser compreendida como aviltante ao princípio da publicidade dos atos.  

 

Soberania dos Veredictos: muito já se discutiu e se discute sobre a existência de soberania 

do Júri. Alguns até sustentam a incompatibilidade do Código de Processo Penal ao 

mandamento maior, na parte que prevê recursos dos julgamentos dos jurados.  

 



A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, de larga data, já se pacificou no sentido que 

a simples previsão de recursos dos julgamentos do Júri não fere o princípio da soberania 

dos veredictos, desde que não abstraiam do Júri a competência de dar a palavra final sobre 

a matéria fática. Seria uma forma de harmoniza-lo (o princípio da soberania do Júri) a 

outros princípios constitucionais sem anulá-lo.  

 

A competência para julgar os crimes dolosos contra a vida: segundo têm sustentado os que 

escrevem sobre o assunto, a competência para julgar os crimes dolosos contra a vida é a 

competência mínima atribuída necessariamente ao Tribunal. Não visou o dispositivo 

constitucional dizer que o Júri só poderia julgar essas modalidades de infração, mas sim 

dizer que ao menos elas serão julgadas pelos jurados. Assim pensando, o legislador 

infraconstitucional poderia estabelecer novos casos de competência para o Júri.  

 

 

Ainda, como se firmou a jurisprudência pátria, há casos em que a própria constituição 

excepciona essa competência. Trata-se dos casos previstos de foro por Prerrogativa de 

Função, em que autoridades não seriam julgadas pelo Júri e sim pelos tribunais 

especificados na carta, em respeito e deferência a relevância das funções que 

desempenham. O Código de Processo Penal Brasileiro, no Capítulo II, Título I, Livro II, em 

seus arts. 406 a 497, usando da competência exclusiva da União para legislar sobre 

processo, pormenorizou a estrutura e o funcionamento da instituição do Júri.  

 

O traço marcante da disciplina do Júri brasileiro é a divisão dos poderes conferidos ao Juiz 

togado e aos jurados. Cabe aos jurados, privativamente, decidir sobre materialidade e 

autoria, bem assim sobre causas excludentes de ilicitude, de culpabilidade e de aumento ou 

diminuição de pena. Ao juiz cabe só amoldar o veredicto soberano aos termos da lei e fixar 

a eventual pena do condenado.  

 

Nosso Código de Processo Penal prestigiou o Júri com um procedimento especial, dado às 

peculiaridades do instituto. Foi previsto um procedimento com duas fases distintas, 

levando-o a ser classificado pela doutrina como um rito escalonado (ou bifásico).  



 

A primeira fase, antes intitulada sumário da culpa, inicia-se com o recebimento da denúncia 

e encerra-se com a preclusão da decisão de pronúncia. Essa fase, também cognominada 

Judicium accusationis, é voltada para a formação de um juízo de admissibilidade da 

acusação. A segunda fase, outrora intitulada de juízo da causa, e cognominada judicium 

causae, inicia-se com a apresentação do libelo e tem fim com o trânsito em julgado da 

decisão do Tribunal do Júri, onde haverá o julgamento do mérito do pedido. Esse 

procedimento é aplicado a todos os crimes de competência do júri, tanto os apenados com 

reclusão como os apenados com detenção.  

 

3. PROPOSTAS DE MUDANÇAS PARA O JÚRI BRASILEIRO  

 

Em pesquisa no acervo legislativo nacional, compilado pelo Legislativo Federal, 

disponibilizado ao público, verificamos que inúmeros projetos de lei e de emenda à 

Constituição já foram apresentados nas duas casas do Congresso Nacional com escopo de 

se alterar alguma regra do Júri.  

 

De forma específica podemos dizer que já ocorreram sete emendas à Constituição Federal 

de 1988 (quatro na Câmara dos Deputados e três no Senado Federal) bem como de oitenta e 

oito projetos de lei relativos ao assunto (sessenta e nove na Câmara e dezenove no Senado).  

 

A disciplina constitucional do Júri, como visto, encontra-se na atual Constituição Federal 

em seu art. 5°, inc. XXXVIII. Como adiantado, já foram apresentadas sete propostas de 

emenda à Constituição de 1988 visando alterar as regras do Tribunal do Júri. Vamos, em 

apertada síntese, relatar o que elas propunham, e como terminaram.  

 

Em 1992 foi apresentada a PEC n° 102/92 pelo então Deputado Éden Pedroso visando a 

alterar a redação da alínea "d" do inc. XXXVIII do art. 5º da C.F. para incluir na 

competência do Júri o julgamento dos crimes contra o patrimônio público. A proposição 

hoje encontra-se inativa.  

 



Em 1995 foi apresentada a PEC n° 10/95 pelo senador Ney Suassuna visando a alterar 

vários dispositivos da C.F, entre eles os relativos à competência do Tribunal do Júri. A 

proposta foi arquivada. Também nesse ano foi apresentada a proposta n° 184/1995 pelo 

parlamentar Jorge Anderson que propunha a ampliação da competência do Júri para julgar 

os crimes hediondos. Também foi arquivada.  

 

Em 1997 por Ibrahim Abi-Ackel foi apresentada a PEC, de n° 518/97, propondo que os 

membros do Congresso acusados da prática de crimes dolosos contra a vida submetessem a 

julgamento pelo Júri e independente de autorização da respectiva casa. A proposição, com 

poderíamos prever, está inativa.  

 

Em 1998 foi apresentada a PEC N° 8/98 pelo Senador Artur da Tavola propondo alterações 

no art. 228 da C.F. Em 2000 foi também apresentada pelo mesmo Senador a PEC n° 8/00 

com o mesmo objetivo de acrescentar parágrafos ao artigo 228 da C.F. para regular o 

julgamento dos atos infracionais dolosos contra a vida pelo Tribunal do Júri. A matéria foi 

arquivada.  

 

Enfim, em 1999 pelo Deputado Enio Bacci do PDT/RS, foi apresentada a PEC n° 39/1999 

visando a incluir na competência do Tribunal do Júri o julgamento de crime contra o 

patrimônio público. A PEC encontra-se pronta para ser votada, esperando pauta.  

 

3.1 Mudanças oriundas do projeto de Lei n° 4.203/01  

 

Foi com o escopo de materializar o atendimento aos constantes reclamos da comunidade 

jurídica que o Governo Federal, através do então Ministro da Justiça José Gregori, formada 

Comissão de estudiosos para elaborar o novo Código de Processo Penal – CPP, instituiu o 

projeto de Lei n. 4.203/2001.  

 

Vamos, agora, à abordagem direta do que de mais essencial o projeto de lei comentado 

inova na disciplina do Júri Brasileiro. Diga-se, sem a mínima pretensão de esgotarmos as 

inúmeras pequenas mudanças.  



 

a)Mudanças quanto à 1ª fase do procedimento  

 

Cria-se um procedimento próprio para os processos da competência do Júri, pois oferecida 

a denúncia, o acusado é citado para oferecer defesa prévia, oportunidade em que poderá 

argüir preliminares, especificar provas, juntar documentos e arrolar testemunhas, 

interrogatório e alegações orais. Torna-se mais garantista o procedimento.  

 

Segundo o que em breve valerá, oferecida a denúncia o juiz, se não a rejeitar liminarmente, 

oportunizará ao acusado oferecer defesa preliminar. Oferecida defesa, o juiz designará 

audiência. Nesta se concentrarão todos os atos de instrução, passando-se em seguida ao 

debate oral. Ao fim, o magistrado recebe ou não a denúncia, e ainda pronuncia ou não o 

acusado.  

 

Walter Nunes defende o fim da primeira fase. Para ele deve-se concentrar toda a instrução 

probatória na fase da sessão de julgamento, já que quem vai julgar é o jurado mesmo.  

 

 

b) Quanto à pronúncia  

 

Ainda na primeira fase, perante o juiz singular e somente após concluída a instrução 

preliminar é que se fará o juízo de admissibilidade da acusação. Recebendo a denúncia, 

através de decisão fundamentada, se convencido da materialidade do fato e da existência de 

indícios suficientes de autoria ou participação, o juiz pronunciará o acusado. Não se 

convencendo, proferirá, também fundamentadamente, decreto de impronúncia. Poderá, 

ainda, na mesma oportunidade, absolve-lo sumariamente, seja porque provada a 

inexistência do fato, ou provado não ser ele o autor do fato; este não constituir infração 

penal ou demonstrada causa de isenção de pena ou de exclusão do crime. Reduz-se a 

influência que a motivação da pronúncia possa exercer sobre os jurados.  

 



Encerrada a primeira fase do procedimento incumbirá ao juiz tomar uma das quatro 

tradicionais providências: pronunciar o acusado, impronunciá-lo, absolvê-lo ou 

desclassificar a infração.  

 

O projeto torna mais técnico o dispositivo, já que fala que será o acusado pronunciado caso 

provada a materialidade do fato, e não caso provada a existência do crime, como está no 

código atual. Assim resta resolvida discussão doutrinária sobre o alcance do anterior 

dispositivo.  

 

Por fim, é preciso dizer que a intimação do acusado não será mais pessoal. Parece-me 

acertada a disposição, haja vista o sentimento de impunidade que gera a paralisação de 

processos por estarem os réus foragidos. A alegação de que pode ferir a plenitude de defesa 

não merece acolhida. Veja-se que se até a citação pode dar-se por edital, por que a 

intimação da pronúncia não poderia.  

 

Quanto à absolvição sumária e à desclassificação não notamos nada de relevo que tenha se 

alterado. Apenas, quanto a primeira, aumentaram-se os fundamentos legais em que se pode 

dar: provada a inexistência do fato, provado não ser ele autor do fato, o fato não constituir 

infração penal ou demonstrada causa de isenção de pena ou de exclusão do crime. É de se 

registrar que não há inconstitucionalidade na previsão de absolvição sumária por 

supostamente ferir o princípio do juízo natural do júri, haja vista que o Júri é direito 

individual pro réu, não ficando combalido com uma absolvição.  

 

c) O fim do libelo acusatório  

 

Elimina-se o libelo-crime acusatório, antiga reivindicação já constante do anteprojeto José 

Frederico Marques (1970) e dos projetos de 1975 e 1983, devendo os autos, após o trânsito 

em julgado da decisão de pronúncia, ser remetidos ao Tribunal do Júri, ganhando com isso 

celeridade e eficiência. Fica assim, suprimida a leitura do libelo ou da pronúncia para o 

início da acusação em plenário.  

 



A supressão do libelo, ao que nos parece, tem como fundamento primeiro a sua 

desnecessidade diante ao fato de que a acusação em plenário está limitada aos termos da 

pronúncia. Seria uma fase prescindível e procrastinatória, até porque o réu é intimado dos 

termos da pronúncia. Ademais, a oportunidade para produção de provas continua garantida 

na fase intitulada preparação do processo para julgamento em plenário. Assim, com a 

supressão não há prejuízo.  

 

A supressão do libelo é muito justificável pela inovação da simplificação dos quesitos a 

serem formulados ao Conselho de Sentença. Lembre-se que na nova lei será quesitado 

apenas a materialidade, a autoria ou participação, se o acusado deve ser condenado ou 

absolvido, se existe causa de diminuição de pena alegada pela defesa e se existe 

circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena, reconhecidas na pronúncia.  

 

 

d)Fase de preparação para o julgamento em plenário  

 

A preparação do processo para julgamento em plenário é simples e rápida, tornando-se uma 

passagem despida de maiores formalidades. É nesse instante que o juiz presidente fará o 

relatório do processo e não em plenário do Júri. Esse relatório será uma das peças 

obrigatoriamente remetidas aos jurados com o expediente de convocação, permitindo o 

conhecimento antecipado da causa que irá ser apreciada.  

 

A fase de preparação para o julgamento em plenário sofreu modesta alteração. Suprime-se 

o libelo acusatório, gerando a conseqüência de, após a pronúncia, dar-se vista dos autos ao 

Ministério Público para que apresente o rol de testemunhas. Tal alteração foi comentada e 

aplaudida acima.  

 

Outro ponto que se inova, e talvez o mais sensível, é o que traz a determinação ao 

magistrado de que faça, nessa fase, o relatório do processo. Feito o relatório, deverá cópia 

do mesmo (juntamente com cópia da pronúncia e transcrição dos deveres do art. 436-446) 

ser remetida aos jurados sorteados para funcionarem na respectiva sessão. Muitos vêm com 



bons olhos essa mudança, pois acham que propiciará redução na duração da sessão de 

julgamento e ainda melhor e antecipado conhecimento do caso ao jurado sorteado.  

 

e)Registro de atos processuais da Sessão de Julgamento  

 

Permite-se o registro do interrogatório e dos depoimentos das testemunhas por sistema de 

gravação, estenotipia e similar.  

 

Não há dissenso quanto a essa proposta. O substitutivo rejeitado também dispunha 

identicamente. Procura-se inovar no sentido de embutir em nossa legislação as 

modernidades do mundo atual. Acho apenas que, por ser os processos do Tribunal do Júri 

os que costumam gerar as penas mais altas do ordenamento jurídico, deveria-se, primeiro, 

prever dispositivos semelhantes no procedimento comum dos ritos ordinário e sumário, e só 

após algum tempo, se aplaudido pela comunidade jurídica, ser incluído no rito 

especialíssimo do Júri. É importante lembrar que toda novidade costuma carregar 

contratempos imprevisíveis.  

 

f)Quanto às perguntas ao acusado e às testemunhas  

 

As perguntas serão feitas diretamente às testemunhas e ao próprio acusado pelo juiz 

presidente e pelas partes. As indagações dos jurados serão feitas através do presidente. O 

acusado será interrogado, se estiver presente, somente após a colheita da prova.  

 

Relevante inovação que se nota na sessão de júri é quanto a produção da prova oral. As 

partes poderão fazer perguntas diretamente ao acusado e às testemunhas. Inverte-se, ainda, 

a colheita da prova, passando o interrogatório para o último ato a se realizar. É de se notar 

que as indagações dos jurados continuarão sendo feitas através do presidente.  

 

g)Quanto aos jurados  

 



Democratizam-se as regras sobre o alistamento de jurados, ampliando-se a possibilidade de 

sua arregimentação através das autoridades locais, associações de classe e de bairro, 

entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, sindicatos, 

repartições públicas e outros núcleos comunitários.  

 

Previu-se a exclusão da lista geral, pelo prazo de dois anos, daquele que tiver integrado o 

Conselho e Sentença no ano anterior, evitando a profissionalização do jurado. Dá-se maior 

liberdade e oportunidade de participação ao jurado, permitindo que solicite ao orador a 

indicação da folha dos autos por ele lida ou citada, bem como esclarecimento sobre questão 

de fato. Poderá ainda, o jurado, examinar os autos a qualquer momento da discussão da 

causa e não apenas na sala secreta.  

 

O alistamento dos jurados também sofreu alterações, reduzindo-se o rol dos isentos, para 

afastar apenas os maiores de 70(anos) e os médicos, somente quando eles próprios 

requeiram sua dispensa, que não poderá ser negada. Retira-se a previsão de multa ao jurado 

faltoso. O anteprojeto resguarda o interesse das partes em acompanhar o sorteio, 

determinando a sua prévia intimação. A convocação dos jurados faz-se através do correio 

ou por qualquer outro meio hábil. Com o expediente da convocação os jurados receberão 

cópias da pronúncia, do relatório do processo, que deve ser sucinto e objetivo, e a 

transcrição dos artigos que dispõem sobre as funções do jurado, obrigações, prerrogativas e 

deveres. Amplia-se o número de jurados sorteados para cada sessão de 21 para 25, bem 

como o mínimo de jurados para que se possa instalar os trabalhos, que passa de 15 para 

dezenove, com o objetivo de evitar a suspensão dos trabalhos pelo não comparecimento do 

numero mínimo exigido e, ainda, visando restringir a possibilidade de desmembramento do 

julgamento, quando haja mais de um acusado.  

 

h)Desaforamento  

 

O desaforamento mereceu alterações significativas. Legitima-se o assistente do Ministério 

Público para requerer o desaforamento. Passa a ser permitido o desaforamento para outra 

comarca dentro do Estado, preferencialmente as mais próximas, se preenchidos os 



pressupostos estabelecidos, sabido que a regra atual não satisfaz a exigência de um corpo 

de jurados isento de influências. Permite-se que o relator do pedido de desaforamento 

determine a suspensão do julgamento pelo Júri, se forem relevantes os motivos 

apresentados. O desaforamento funcionará como mecanismo de controle do tempo de 

espera para julgamento, como força de estabelecer que o acusado, como regra, sempre será 

julgado em prazo não superior a seis meses. Previu-se que, em havendo excesso de serviço 

comprovado e o julgamento não puder ser realizado no prazo de seis meses, contado do 

trânsito em julgado da decisão de pronúncia, o acusado – e somente ele - poderá requerer o 

desaforamento. Também mesmo que não havendo esse excesso de serviço, ficando 

demonstrado inexistir na comarca motivo para retardamento do julgamento superior a 

meses, o acusado poderá requerer diretamente a Tribunal que determine a imediata 

realização do julgamento. O julgamento dentro do prazo máximo de seis meses passa a ser 

direito irretirável do acusado.  

 

Na nova disciplina, acaso por excesso de serviços não se possa julgar o réu no prazo de seis 

meses, surge direito subjetivo ao réu, e só a ele, de solicitar o desaforamento do 

julgamento. A redação se adequa ao nosso sistema normativo. É bem positiva por dar-lhe o 

direito de ser julgado logo e se livrar do peso do processo. E mais, o que é importante, dá a 

prerrogativa somente ao acusado, pois deferir a outro seria, em última análise, ferir o 

princípio do Juiz natural. Pois quando quisesse o magistrado ou promotor alterar a 

competência do julgamento do caso, alegariam muito serviço e facilmente convenceriam o 

Tribunal de Justiça.  

 

i)Tratamento dispensado ao réu  

 

Em plenário dá-se tratamento humanitário ao acusado, proibindo, como regra, o uso de 

algemas. Essa regra, de consenso doutrinário, objetiva irradiar no Código de Processo Penal 

princípios da nossa Carta Magna, mormente os relativos à dignidade da pessoa humana e à 

presunção de inocência.  

 

j)Leitura de documentos em plenário  



 

A leitura de documentos e a exibição de objetos em plenário é adequadamente disciplinada, 

estabelecendo-se critérios objetivos de permissão e proibição. Aqui, procura o anteprojeto 

curar problema que se constata na lide diária de quem labuta junto ao Tribunal do Júri. Não 

é raro que alguma das partes, usando dos favores da lei, peça para que seja feita a leitura de 

grande parte do processo para os jurados no dia do Júri. Em casos de autos muito 

volumosos, isso costuma demorar horas ou dias.  

 

k)Julgamento sem a presença do acusado  

 

O anteprojeto permite a realização do julgamento sem a presença do acusado que, em 

liberdade, poderá exercer a faculdade de não comparecimento como um corolário lógico do 

direito ao silêncio constitucionalmente assegurado. O acusado preso poderá requerer 

dispensa de comparecimento à sessão de julgamento, sem prejuízo de sua realização. A 

prisão provisória que era regra, converte-se em exceção, de modo que a exigência do 

acusado solto em plenário como condição para o julgamento já não mais se harmoniza com 

o novo sistema.  

 

l) Quesitação  

 

O questionário é sensivelmente simplificado, perdendo em complexidade e ganhando em 

objetividade e simplicidade, pois os quesitos devem ser redigidos em proposições 

afirmativas. A simplificação alcançou o máximo possível, com a formulação de apenas três 

quesitos básicos para obter-se a condenação ou absolvição: a) materialidade do fato; b) 

autoria ou participação; c) se o acusado deve ser absolvido ou condenado. O terceiro 

quesito terá redação na própria lei ("os jurados absolvem ou condenam o acusado?) e 

abrange todas as teses de defesa, de modo que se afastam as fontes de nulidades. Para o 

terceiro quesito são criadas cédulas especiais com as palavras "condeno" e "absolvo".  

 

m)Protesto Por novo Júri  

 



Suprime-se o Protesto por Novo Júri. Esse é mais uma providência plausível, pois o 

protesto por novo júri, visando prestigiar um favor rei, é fórmula anacrônica prevista em 

nosso ordenamento jurídico; e injustificada por bater de frente com a idéia de celeridade 

processual e com a de igualdade das partes.  

 

n) Desclassificação em Plenário  

 

Se ocorrer a desclassificação da infração da competência originária do Júri ou do crime 

conexo para outra, de competência do juiz singular, caberá, como regra, ao juiz presidente 

do Tribunal do Júri proferir sentença em seguida, exceto quando o delito resultante da nova 

tipificação for considerado pela Lei como infração de menor potencial ofensivo, hipótese 

em que os autos serão remetidos ao juizado especial criminal.  

 

o) Ata de julgamento  

 

O anteprojeto resgata reivindicação antiga dos juristas e prevê que o escrivão deverá redigir 

minuta contendo um resumo das principais ocorrências e incidentes durante o transcorrer 

do julgamento, que será submetido ao presidente e às partes para verificação e assinatura e 

servirá de base para a elaboração da ata.  

 

p) Absolvição e repercussão no Cível  

 

Em harmonia com o art. 66, estabeleceu-se que a decisão absolutória, quando afirmada a 

materialidade do fato pelos jurados, não faz coisa julgada no cível, nem impede a 

propositura de ação visando a reparação do dano. Desse modo caberá ao juízo cível decidir, 

apenas para efeito indenizatório, acerca da autoria e das causas de exclusão do crime.  

 

 

CONCLUSÃO  

 



No Brasil, destacou-se que o Júri é da tradição do nosso direito. Surgiu já em 1822 com o 

decreto imperial de Dom Pedro I, para implementar a lei de imprensa, permanecendo até a 

presente data. Oscilou em nossas Cartas Magnas, ora previsto como órgão do Judiciário, 

ora consagrado como direito fundamental, ora até não tratado no plano constitucional.  

 

Das inúmeras propostas de mudanças que traz este anteprojeto, elencamos as que podem 

ser tidas por essenciais. As modernidades que se pretendem nesse projeto vem, em boa 

parte, acatar antigo clamor doutrinário. A legislação instrumental do Júri data do longíqüo 

ano de 1941. Daí, a necessidade de se proceder a reformas nos seus dispositivos.  

 

No entanto, frise-se, algumas das propostas – apesar da boa vontade em melhorar – na 

prática trarão mais inconvenientes do que se há atualmente.  

 

Parece-nos que a Comissão que, diga-se, foi uma só para estudar reformas em todo o 

Código de Processo Penal, apesar de composta em boa parte de notáveis doutrinadores, não 

se preocupou tanto em verdadeiramente ouvir a importante visão de todos aqueles que 

labutam diariamente com o Tribunal do Júri. Pelo menos é isso que nos parece ao ler alguns 

dispositivos que sugeriu no anteprojeto.  

 

As falhas, entretanto, não invalidam o importante trabalho desenvolvido, temos certeza, 

com muita vontade de acertar.  

 

O que se sugeriria apenas é que o processo legislativo para aprovação do projeto n° 

4.203/01 fosse suspenso, para que se ouvisse o maior número de opiniões de pessoas que 

estão envolvidas no seu dia-a-dia com a instituição do Júri. Por exemplo, quiçá até seja 

solicitado, pelo relator do projeto, parecer de entidades compostas de pessoas com 

experiência no assunto, como, por exemplo, a recentemente criada Associação Nacional 

dos Magistrados para a reforma do Tribunal do Júri. A experiência costuma ser fonte 

segura de boas sugestões.  

 

 



 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS  

 

ALMEIDA, Ricardo R. O Tribunal do Júri nos Estados Unidos – sua evolução histórica e 

algumas reflexões sobre o seu estado atual. Revista Brasileira de Ciências Criminais. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 1996.  

 

BORBA, Lise Anne. Tribunal do Júri. Disponível em . Acesso em 10.08.2004.  

 

BRASIL. Constituição Federal de 1988. 8. ed. atual e ampl. São Paulo: Juarez de Oliveira, 

2002.  

 

CUPELLO, Leonardo Pache de Faria. A instituição do Tribunal do Júri diante do 

ordenamento jurídico vigente e as suas tendências. Disponível em: 

<www.technet.com.br/~cupello/direitom.htm > Acesso em 20.10.2004.  

 

DELMANTO, Celso. O descrédito do Júri. Acessível em : 

<www.delmanto.com/artigo21.htm> Acesso em 10.11.2004.  

 

ECO, Umberto. Como se faz uma tese. 15ª ed. São Paulo: Editora Perspectiva, 1999.  

 

GOMES, Abelardo da Silva. O Julgamento pelo Júri – em face de sua origem, evolução 

histórica e da formação jurídico política da nação brasileira. São Paulo, 1953.  

 

MARQUES, José Frederico. A instituição do Júri. Volume I. São Paulo: Editora Saraiva, 

1963.  

 

MIRABETE, Julio Fabbrini. Processo Penal. 11ª edição. São Paulo: Atlas, 2004. 

 

 

 



*Graduando em Direito das Faculdades Jorge Amado 

zoracboy@yahoo.com.br 

Residencial 

 
 
Disponível em: 
http://www.viajus.com.br/viajus.php?pagina=artigos&id=1077&idAreaSel=4&seeArt=y
es . Acesso em: 01 nov. 2007. 


